
ATA DA 90ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

No dia  25 de abril  de 2023, às 08h00, na Sala das Comissões, teve início a  90ª Reunião
Ordinária da Comissão de Justiça e Redação, com as presenças de 5 vereadores:  Edicarlos
Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Marcelo Roberto Gastaldo, Rogério Ricardo
da Silva,  e  nenhuma ausência,  sob a presidência  do Vereador Marcelo  Roberto  Gastaldo.
Verificando-se o quórum mínimo e o atendimento das formalidades legais e regimentais, foi
declarada aberta a Reunião, e passou-se a deliberar sobre os projetos em trâmite na Casa, de
alçada desta Comissão, a saber:

1) Projeto de Resolução nº 860/2023 - Autoria: Madson Henrique do Nascimento Santos - Altera o
Regimento Interno para modificar requisitos para inclusão, no Calendário Municipal de Eventos, de
celebração reconhecida por entidade de classe.  Relatoria:  Eng.°  Marcelo Gastaldo.  Resultado:
Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR nº 226/2023;
2) Veto nº 2/2023 - Autoria: Prefeito Municipal - VETO PARCIAL ao PROJETO DE LEI Nº. 13.691,
do Vereador MADSON HENRIQUE, que veda vilipêndio de dogmas, crenças e símbolos religiosos.
Relatoria:  Eng.° Marcelo Gastaldo.  Resultado: Parecer favorável -  aprovado.  Parecer CJR nº
228/2023;
3)  Projeto de Lei nº 13951/2023 - Autoria: Adilson Roberto Pereira Junior - Veda a admissão de
atleta  identificado  como  “transexual”  em  times  e  equipes,  bem  como  sua  participação  em
competições,  eventos  e  disputas  de  modalidades  na  forma  que  especifica.  Relatoria:  Rogério
Ricardo. Resultado: Parecer contrário - aprovado. Parecer CJR nº 230/2023;
4) Projeto de Lei nº 13965/2023 - Autoria: Paulo Sergio Martins - Prevê implantação, por meio de
aplicativo  para  dispositivos  móveis,  de  “Botão  do  Pânico”  para  mulheres  vítimas  de  violência
doméstica. Relatoria: Eng.° Marcelo Gastaldo. Resultado: Parecer contrário - aprovado. Parecer
CJR nº 227/2023;
5) Projeto de Lei nº 13966/2023 - Autoria: Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva - Prevê
afixação, em estabelecimentos de saúde, de cartazes para divulgação do direito a acompanhante
em  consultas,  exames  e  internações.  Relatoria:  Eng.°  Marcelo  Gastaldo.  Resultado:  Parecer
favorável - aprovado. Parecer CJR nº 229/2023;
6) Projeto de Lei nº 13967/2023 - Autoria: Antonio Carlos Albino, Adilson Roberto Pereira Junior -
Institui  a  Política  Municipal  de  Proteção  dos  Direitos  da  Pessoa  com Transtorno  do  Espectro
Autista-TEA.  Relatoria:  Eng.°  Marcelo  Gastaldo.  Resultado:  Parecer  favorável  -  aprovado.
Parecer CJR nº 231/2023;
7)  Projeto de Lei nº 13968/2023 - Autoria: Antonio Carlos Albino - Altera a Lei 8.374/2015, que
instituiu o Sistema Municipal de Ensino, para prever prioridade de matrícula ou transferência na
rede municipal de ensino para crianças e adolescentes vítimas de desastres naturais. Relatoria:
Eng.° Marcelo Gastaldo. Resultado: Parecer favorável - aprovado. Parecer CJR nº 232/2023

Termo de Encerramento:

Finalizada a pauta,  a Reunião foi  encerrada,  lavrando-se esta Ata que,  lida e aprovada,  é
assinada pelos integrantes desta Comissão.

Edicarlos Vieira
Membro

Enivaldo Ramos de Freitas
Membro

Faouaz Taha
Membro

Marcelo Roberto Gastaldo Rogério Ricardo da Silva
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=241884
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=241886
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=241885
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=241883
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=241820
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=241695
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=241745


Presidente Membro
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